
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 296, DE 2008 
 
 

Obriga os estabelecimentos de locação de 
terminais de computadores a manterem 
cadastro de seus usuários. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
Art. 1º São os estabelecimentos que exploram a locação de computadores para acesso 

à internet, para o público em geral, obrigados a manter cadastro de seus usuários. 

Art. 2º O cadastro de que trata esta Lei deverá conter:  

I - nome completo e número do documento de identidade do usuário; 

II - identificação do terminal utilizado, data e hora de início e término de sua 
utilização. 

Parágrafo único. A forma de armazenamento e apresentação dos dados cadastrais 
exigidos neste artigo será definida em regulamentação. 

Art. 3º Os dados constantes do cadastro deverão ser preservados pelo estabelecimento 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos. 

Art. 4º Será assegurado o sigilo das informações armazenadas, salvo, em virtude de 
ordem judicial, para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a aplicação de multa no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com a gravidade 
da conduta, e a cassação do alvará de funcionamento, em caso de reincidência. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 
publicação oficial. 


